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Araçatuba, 02 de junho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Ministro FERNANDO COELHO FILHO, 

Cientes da proposta de revitalização do setor de biocombustíveis apresentada em 
dezembro último pelo Ministério de Minas e Energia, e atualmente em gestação em 
diferentes esferas do governo federal , denominada RenovaBio, vimos apresentar a 
Vossa Excelencia o nosso apoio a essa importante iniciativa. 

O setor de biocombustíveis tem sido responsável pelo desenvolvimento econômico 
descentralizado no interior, é importante vetor de geração de emprego e renda, e é uma 
das iniciativas mais eficientes para promover avanços na área ambiental, e permitir ao 
País atingir os compromissos assumidos no Acordo do Clima. 

Esperamos que os conceitos do programa RenovaBio, de promoção de eficiência 
energética e reconhecimento da capacidade dos biocombustíveis contribuírem para as 
metas de descarbonizaçao, sejam aprovados nas deliberações do CNPE- Conselho 
Nacional de Política Energética, e que a proposição de medidas legislativas 
competentes para sua implementação sejam apresentadas ao Congresso Nacional. 

A produção de biocombustíveis é uma estratégia integrada de produção agroindustrial 
e energética , permite a substituição da importação de combustíveis fósseis que oneram 
a balança comercial e não geram emprego local. 

Contamos com a diligencia de Vossa Excelência na aprovação dessa importante 
iniciativa. 
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